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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 1.713/94 

Avenida Sete de Setembro, 595 – Centro – CEP89120-000. 
Timbó- Santa Catarina 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2025 – CMAS 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação dos Recursos de 

Recursos Acumulados - Exercício de 2025. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº 1713/2024, e em conformidade com a Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), e demais legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na reunião ordinária realizada no dia 08 de agosto de 

2025, que tratou da apreciação e aprovação do Plano de Aplicação dos Recursos Acumulados – 

Exercício 2025; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNAS nº 109/2009, que institui a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNAS nº 33/2012, que trata da responsabilidade 

dos Conselhos na aprovação dos planos de aplicação dos recursos; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.043/2024, que regulamenta o cofinanciamento federal do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS e transparência de recursos na modalidade fundo a 

fundo e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos Acumulados - Exercício de2025, conforme 

encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e analisado pelos conselheiros na 

reunião do dia 08 de agosto de 2025.   

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbó, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Cristiana Raquel Paul Schon Giovanella 

Presidente do CMAS 
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